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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.809, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

Cessa  a  designação  do  servidor
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Cessa, a partir da presente data, a designação

do servidorJOSÉ MARCOS BATISTA, Matrícula nº 4356, da
função  gratificada  de  ENCARREGADO  DE  FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL, concedida através da Portaria nº. 9.776, de 12
de setembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de
fevereiro de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

AVISO DE LEILÃO
A  PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  BARRA

BONITA., no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação vigente,  com fundamento na Lei  Federal  nº
14.133/2021 ,  e  demais  d ispos ições  lega is  e
regulamentares  apl icáveis .

TORNA PÚBLICO O AVISO DE LEILÃO
Conforme o Edital de Leilão nº 01/2026, destinado à

alienação  de  veículos  automotores,  sucatas  de  veículos
automotores e bens móveis inservíveis de propriedade da
Prefeitura.

O leilão será conduzido pela Leiloeira Pública Oficial
Amanda  Tomazelli  Pereira,  regularmente  inscrita  na
JUCESP  sob  o  nº  1115,  e  ocorrerá  na  modalidade
eletrônica com transmissão ao vivo, por intermédio do
site: https://www.ricoleiloes.com.br

A  abertura  para  pré-lances  ocorrerá  a  partir  das
10h00min do dia 23 de fevereiro de 2026.

A  Sessão  Pública  para  os  veículos  SUCATAS
APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL ocorrerá no dia
17 de março de 2026, das 10h00min até às 10h30min; dos
veículos  CONSERVADOS destinados  à  circulação  e  BENS
INSERVÍVEIS será realizada no dia 17 de março de 2026,
das 10h30min até às 18h00min;

Ao todo, serão ofertados 33 lotes, distribuídos da seguinte

forma: 07 lotes destinados à circulação, 02 lotes de sucatas
aproveitáveis com motor inservível (Desmonte) e 24 lotes
de bens móveis inservíveis.

A visitação pública dos lotes a serem leiloados poderá
ser realizada a partir da publicação do edital até o dia 16 de
março de 2026 às 10:00, mediante agendamento prévio,
nos endereços abaixo:

· Lotes 01: R. Armando Moretti, em frente ao n. º
62 - Conj. Res. Cel. Jose V. França II

·  Lote 02 a 33: Avenida Pedro Ometto, s/n.° -
Portal Clemente Ricci

Para obter o Edital de Leilão na íntegra, consulte
os seguintes canais oficiais:

Acesse a página de licitações e leilões no site oficial da
Prefeitura através do link abaixo:

[Llink]
O edital e seus anexos também estão disponíveis no

site da Leiloeira Oficial http://www.ricoleiloes.com.br
Bem como, os interessados poderão solicitar o edital

diretamente  à  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Barra
B o n i t a  p o r  m e i o  d o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l :
patrimonio@barrabonita.sp.gov.br .

Barra Bonita, SP, em 13 de fevereiro de 2026.
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE LEILÃO

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
vigente, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis,

TORNA PÚBLICO O AVISO DE LEILÃO
Conforme o Edital de Leilão nº 02/2026, destinado à

alienação  onerosa  de  bem  imóvel  de  propriedade  da
Prefeitura.

O  leilão  será  conduzido  pela  Leiloeira  Pública  Oficial
Amanda  Tomazelli  Pereira,  regularmente  inscrita  na
JUCESP sob o nº 1115, e ocorrerá na modalidade eletrônica
com  transmissão  ao  vivo,  por  intermédio  do  site:
https://www.ricoleiloes.com.br

A abertura para pré-lances ocorrerá a partir das 10h00
do dia 23 de fevereiro de 2026.

A  sessão  pública  para  encerramento  dos  lances
ocorrerá no dia 18 de março de 2026, às 10h00.

Caso não haja arrematação na primeira praça,  será
realizada segunda praça no dia 31 de março de 2026,
às 10h00, conforme condições previstas no edital.

Será ofertado 01 imóvel, descrito como:
Terreno  denominado  Sistema  de  Lazer  P25,

matriculado  sob  nº  31.256  no  Cartório  de  Registro  de
Imóveis da Comarca de Barra Bonita/SP, localizado no 2º
Conjunto  Residencial  Coronel  José  Victorino  de  França,
perímetro urbano do município, com área aproximada de
258,84  m²,  situado  na  confluência  da  Rua  Francisco
Angélice com a Rua Valentim Bressan, sendo alienado ad
corpus.

O valor mínimo para arrematação é de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais).

A  visitação  pública  do  imóvel  poderá  ser  realizada
mediante agendamento prévio junto à Prefeitura, conforme
orientações constantes no edital.E
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Para obter o Edital de Leilão na íntegra, consulte
os seguintes canais oficiais:

Acesse a página de licitações e leilões no site oficial da
Prefeitura através do link abaixo:

[Llink]
O edital e seus anexos também estão disponíveis no

site da Leiloeira Oficial http://www.ricoleiloes.com.br
Bem como, os interessados poderão solicitar o edital

diretamente  à  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Barra
B o n i t a  p o r  m e i o  d o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l :
patrimonio@barrabonita.sp.gov.br .

Barra Bonita, SP, em 13 de fevereiro de 2026.
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026

OBJETO: Convocar interessados em explorar áreas para
bebidas e alimentação no recinto dos eventos Carnaval
Barra Folia 2026, que acontecerá no período de 14 a 17
de fevereiro de 2026 e no Aniversário da cidade 2026,
que acontecerá no período de 19 a 22 de março de 2026,
com a realização de shows musicais e outras atrações.

O Presidente da Comissão Organizadora torna público
para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  à
classificação das propostas apresentadas, que segue: Área
de  Trailers  ou  Barracas:  Item  02,  Antônio  Ricardo
Machado  Júnior,  Valor  Proposta  R$  6.011,00,  Classificação
1º;  Item 03,  Carlos Martos,  Valor  Proposta R$ 6.001,00,
Classificação  1º;  Item  04,  Valdir  Aparecido  Aragon,  Valor
Proposta  R$  6.255,00,  Classificação  1º;  Item  05,  Ana
Cláudia  Rodrigues,  Valor  Proposta  R$  6.008,00,
Classificação 1º; Item 06, Márcio de Oliveira Munhoz, Valor
Proposta  R$  6.291,00,  Classificação  1º;  Item  07,  Werik
Alexsandro Martins da Silva, Valor Proposta R$ 6.010,00,
Classificação 1º; Item 08, Márcio de Oliveira Munhoz, Valor
Proposta  R$  6.280,00,  Classificação  1º;  Item  09,  Deoézio
José da Silva, Valor Proposta R$ 6.050,00, Classificação 1º;
Item  10,  Juliana  Sanchez  Barbosa,  Valor  Proposta  R$
6.023,00,  Classificação  1º;  Barracas:  Item  A,  Átila  Kollen
Leite de Jesus, Valor Proposta R$ 3.600,00, Classificação 1º;
Item G, Cristiano do Nascimento Silva, Valor Proposta R$
3.600,00, Classificação 1º. Considerando o preço ofertado e
a classificação, a Comissão Organizadora adjudica o objeto
da  presente  Chamada  Pública  ao  primeiro  classificado.
Barra Bonita, 13 de fevereiro de 2026. Caio Silva Fantin -
Presidente da Comissão Especial Organizadora.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90001/2026,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a aquisição de diversos materiais de escritório
e escolar, tudo conforme Anexo I - Proposta, na data de
06/02/2026,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição
das empresas RCCS Licitações Me, item 84, no valor total
de R$ 1.670,40; DM Comércio, Importação e Exportação de

Artigos de Iluminação Ltda Epp, item 35, no valor total de
R$ 1.464,00; RCE Artigos de Papelaria Ltda Me, itens 06,
07, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 21, 33, 34, 39, 48, 49,
58, 59, 64, 72 e 74, no valor total de R$ 43.265,33; Calti
Comércio e Serviços Ltda Me, item 44, no valor total de R$
4.300,00; C J C Distribuidora de Artigos de Papelaria Ltda
Epp, itens 01, 03, 04, 11, 20, 22, 23, 25, 26, 27, 36, 38, 41,
42, 45, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 61, 62, 63, 67, 68, 69, 70,
71, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 82 e 85, no valor total de R$
40.022,50; Multilisa Comércio de Variedades Ltda Me, itens
16 e 60, no valor total de R$ 1.436,00; A.C. de Almeida
Informática e Tecnologia Ltda Me, item 24, no valor total de
R$ 1.515,00; 51.823.588 Jackeline da Silva Santana, item
83, no valor total de R$ 1.375,20; Blue Tech Comércio de
Eletrônicos Ltda Epp, itens 05 e 43, no valor total de R$
5.598,00; La Luna Comércio de Produtos e Acessórios Ltda
Me, itens 37, 50 e 73, no valor total de R$ 3.955,50; Mazilli
Embalagens e Comércio de Plástico Ltda Me, itens 28, 29,
30, 31, 40, 46, 65 e 86, no valor total de R$ 5.384,75; Slim
Suprimentos Ltda Epp, itens 02, 08, 32, 47, 66 e 79, no
valor  total  de  R$  27.090,00,  com  todas  as  demais
condições conforme edital. Barra Bonita, 13 de fevereiro de
2026. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em  face  da  manifestação  do  protocolo  digital  nº

1.414/2026,  acolho o  pedido da Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social e Autorizo a contratação direta da
empresa 13.855.783 Helena Regina dos Santos Me, visando
a  prestação  de  serviços  especializados  de  oficina  musical
para o público atendido do Centro de Convivência do Idoso
(CCI),  com aulas  de  duração  de  60  minutos,  na  forma
constante  do  documento  de  formalização  da  demanda,
estudo técnico preliminar e termo de referência, pelo preço
total de R$ 12.600,00, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 13 de fevereiro de 2026;
Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

 
Extrato de Contrato: Contrato nº 034/2026; Dispensa

de  Licitação  nº  839/2026;  Contratante:  O  Município  da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 48.901.526
Nilza  Mara  Ferreira  Me;  Objeto:  Contratação  de  um
profissional  artesão  para  compor  a  equipe  multidisciplinar
do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), por exigência da
Portaria  n.  336,  de  19/02/2002;  Valor  do  Contrato:
R$ 23.760,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do
Contrato: 12/02/2026.

Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº
005/2025; Pregão Eletrônico nº 90005/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Amom Produções e Eventos Ltda Me; Objeto: Atendendo
Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, com fundamento nos artigos 84 e 107 da Lei de
Licitações 14.133/2021,  as  partes resolvem prorrogar  as
locações  de  palcos  de  diversas  medidas  registradas/
contratadas, agora reajustado pelo índice do IPCA; Valor da
Ata de Registro de Preços: R$ 358.233,85; Vigência da Ata
de Registro de Preços: 12 meses; Data: 12/02/2026.E
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Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº

034/2025; Pregão Eletrônico nº 90006/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Luiz Carlos Brazute Me; Objeto: Atendendo Solicitação da
Secretaria,  e  havendo  concordância  da  contratada,  pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, com
fundamento  nos  artigos  84  e  107  da  Lei  de  Licitações
14.133/2021, as partes resolvem prorrogar a prestação de
serviços  de  apoio  operacional  registradas/contratadas,
agora  reajustado  pelo  índice  do  IPCA;  Valor  da  Ata  de
Registro  de  Preços:  R$  225.381,00;  Vigência  da  Ata  de
Registro de Preços: 12 meses; Data: 12/02/2026.
...........................................................................................................
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA BONITA
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

ComunicadosComunicados
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